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SUMÁRIO : I4.I Tèrminolo gia - I4.2 Caracterização - 14.3 Princípios dire-
tores - 14.4 Tipologia - 14.5 Modos de prestação - 14.6 Concessão de ser-
viço público 14.6.7 Conceito legal e características 14.6.2 Concessão de
serviço precedida de obra púbiica; 14.6.3 Outros tipos de concessão; 14.6.4
Aplicabilidade da Lei B.9BT/95; 14.6.5 Motivação da outo rga de concessão
ou permissã,o; 14.6.6 Serviço adequado; 14.6.7 Direitos e deveres dos usuá-
rios; 14.6.8 Política tarlfania; 14.6.9 Licitação; 14.6.I0 Contrato de conces-
são 14.6.11 Encargos do concedente; 1 4.6.12 Encargos da concessionária,
L4.6.I3 Intervenção; 14.6. 14 Extinção da concessão 14.7 Permissão e
autorízaçã,o de serviço público - 14.8 Arrendamen to e franquia - 14.9 par-
ceria público-privada * 14.10 Bibliografla.

14.1 Terminologia

A expressáo serviço publico às vezes vem empregada em sentido muito
amplo, para abranger toda e quaiquer atividade ,"uiitldupela Administraçäo
pública, desde uma carimbada num requerimento até. o transporte coletivo.
Quando se fala "ingresso no serviço pútlico " , é atribuído ,..riido amplo ao
termo' Se esta fosse a acepção adequada, todo o direito administrativo conteria
um único capítulo, denominado "serviço público", pois todas as atividades da
Administração aÍ se incluiriam.

No sentido amplo da expressão "serviço público" são englobadas também
as atividades do PoderJudiciário e d.o Poder Legislativo, q,,uîdo se menciona
o seguinte: o Judiciário presta serviço público ielevante; o Legislarivo realiza
serviço público. Evidente que aí a express ão não se ïeveste de sentido técnico,
nem tais atividades sujeitam-se aos preceitos norteadores da atividade tecnica-
mente caracterizada como serviço público.

Serviço publico, como um capítulo do direito administrativo, diz respeito
à atividade realizada no âmbito das atribuiçÕes da Administraçã,o,inserida no
Executivo. E refere-se a atividade prestacionAl, emque o podei público propi-
cia algo necessário à vida coletiva, como, po, .".*þlo, igua, eåergia erétrica,
transporte urbano. As atividades-meio (por exemplã: arrJcadaçao ãe rributos,
serviços de arquivo, limpez a de repartiçÕes, vigiläncia d. ,epurticoes) não se
incluem na acepção técnica de serviço público.
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Assim, o serviço público apresenta-se como uma dentre as múltiplas ati-
vidades desempenhadas pela Administração, que deve utllizar seus poderes,
bens e agentes, seus atos e contratos para realizá,-Io de modo eficiente.

14.2 Caracterizaçã,o

l\a história do direito administrativo, a expressão serviço público foi tra-
balhada como teoria, como concepção, nas primeiras décadas do século XX,
pela Escola do Serviço Publíco, também chamada Escola de Bordeaux, enca-
beçada pelos franceses Duguit e Jèze. Para esta escola o serviço público era
a ideia mestra do direito administrativo e o Estado seria urna cooperação de
serviços públicos, organizados e controlados pelos governantes.

Têndo em vista que a Escola de Serviço Público concebia o serviço públi-
co como atividade prestada pelo poder público, registrou-se abalo nessa teoria
quando se expandiu a execução de serviços públicos por particulares. Falou-
-se, então, d,e crise da noção de serviço público, eue nada mais era do que
inadequação de uma teoria específica à extensão das prestaçÕes estatais, hoje
realizadas sob modos variados. A atividade de prestação de serviços públicos
não se encontra em crise, nem desapareceu; ao contrário, hoje se reveste de
grande importância, sobretudo porque impÕe ao poder público uma exigência
de atendimento das necessidades básicas da vida social, ligadas, inclusive, a
direitos sociais assegurados na Constituição.

Então, como se pode caracterizaÍ o serviço público?

Saber quando e por que uma atividade é consid erada serviço público
remete ao plano da concepÇão política dominante, ao plano da concepÇão
sobre o Estado e seu papel. É o plano da escolha política, eue pode estar fixada
na Constituição do país, na lei e na tradição. A Constituição pátria considera
como serviços públicos, por exemplo: o transporte coletivo (art. 30, V); servi-
ços telefônicos, telegráficos (art. 21, XI); energia elétrica (art.2T, XII, b). Por
srta vez, a Lei 9.074, de 07 .07 .L995, indica os serviços federais de barragens,
contençÕes, eclusas, diques e irrigaçÕes como serviços públicos.

Tiadicionalmente existe o chamado "núcleo pacífrco dos serviços públi-
cos": âgua,luz, iluminação pública, coleta de lixo, Limpeza de ruas, correio.

Finalidades diversas levam a considerar certa atividade como serviço
público, dentre as quais: retirar da especulação privada setores delicados; pro-
piciar o benefÍcio do serviço aos menos favorecidos; suprir carência da inicia-
tiva privada; favorecer o progresso técnico.

Em essência, sewiço publico significa prestações; são atividades que pro-
piciam diretarnente benefícios e bens, aos administrados, não se incluindo aí
as de preparaÇão de infraestrutura (arquivo, arrecadação de tributos). Abrange
prestaçÕes específicas para determinados indivíduos - água, teiefone - e pres-
tações genericas - iluminaçã,o pública, limpeza de ruas.
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l\o momento em que a ativid,ade de prestação recebe a qualificação de
serviço público, consequências advêrn, em especial quanto ac regime jurídico.
mesfiro que fornecida por particulares.

Os elementos comuns às atividades qualifrcadas de serviço público são
os seguintes:

a) Vínculo orgdníco com a Administração. Floje serviço público não signi-
fica necessariamente atividade executada por orgão púbiico. O vínculo .*,
Administraçã,o significa, na atualidade, o seguinte:

a.1) presunção de serviço público - quando a atividade prestacional é
exercida pelo poder público, presume-se que se trata de serviço público;

a.2) relação de dependência entre a atividade e a Administração ou pre-
sença orgânica da Administraçãoi euer dizer, a Administração está vinculada
a essa atividade, exercendo controle permanente sobre o executor do serviço
público; sua atuação, portanro, é mais ampla do que a aplicação de medidas
decorrentes do poder de policia, porque a Administração é responsável pela
atividade. A Administração tem, assim, parte preponderante na organizaçãa
da atividade. Nesse sentido se coloca a lição de Hely Lopes Meirellei ao men-
cionar o serviço público como atividade sob regulamentação e controle esta-
tats (Direito administrativo brasileiro, 15. ed., 1990, p. 290). A Constituição
Federal fixa vÍnculo orgânico ao dispor, no caput do art. 125, que incumbe
ao poder público a prestação de serviços públicos, diretamente ou sob regi-
me de concessão ou permissão. Por isso, os chamados "serviços de utilidaãe
pública" ,, realízados por particulares e reconhecidos pela Administração como
de "utilidade pública", não podem ser qualificados como serviços públicos,
em sentido técnico, por faltar o vinculo orgânico com a Administração, por
não incumbirem ao poder público; este apenas reconhece que tais ativida-
des trazem benefício à população, sobretudo se forem assistenciais, culturais,
educacionais, por exemplo.

b) Quanto ao regime jurídico , a atiyidade de prestaçao e submetida total ou
parcíølmente ao direito administrativo; mesmo que seja realizada por particu-
lares, em tese sujeita a regras do direito privado, se a atividade foi quãtificada
como serviço público, tem notas de diferenciação: não há serviços públicos
submetidos exclusivamente ao direito privado. Conforme Demichel (Le droít
ødminístratif - Essai de réflexion théorique,197B), o serviço público não acar-
reta necessariamente a aplicação exclusiva do direito público, mas é condição
suficiente da aplicação de certo quantum de direito administrativo.

Há alguns anos, em virtude, sobretudo de tratados e documentos da
lJnião Europeia, ressurgiu o debate sobre serviço público. Nesses textos outras
expressÕes vêm sendo mencionadas para atividades classicamente considera-
das serviços públicos, como, por exemplo, atividades econômicas de interesse
geral, serviços universais, serviços de utilidade pública. Alguns autores afir-
mam que não mais existe serviço públi.co, nem titularidade estatal de ativi-
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dades. Tais concepções não se aplicam ao ordenamento brasileiro, ante o art.
L75 da Cf, que atribui o serviço público ao Poder Público, diretamente ou
mediante concessão ou permissão. Pode-se pensar de modo evolutivo no ser-
viço público, para inserir o dado econômico, a gestão privada, a concorrência,
sem abolir a presença do Estado. As atividades necessárias à coletividade não
podem ficar a mercê apenas do jogo do mercado.

14.3 Princípios diretores

Uma das consequências da caracterização da atividade como serviço
priblico é a sua submissão a um grupo de preceitos.

a) Funcionamento equitativo ou igualdade de todos perante o sewiço.publico
ou paridade de tratamento. Trata-se de desdobramento do princípio da igual-
dade. Exemplo , aLei Orgânica do Município de São Paulo , art. L23, parágraf.o
único, diz que os serviços públicos serão prestados "sem distinção de qualquer
espécie". Daí se afirmar que o serviço público não busca lucro necessariamen-
te e pode suportar déficit; mas o atendimento das necessidades da população e

a igualdade de acesso não devem ser bandeira para ocultar ausência de direção
do serviço, má gestão, desperdício. Diversos textos da União Europeia men-
cionam os serviços universais ou a universalização dos serviços, no sentido de
obrigação de assegutat) a todos, o acesso a certas prestaçÕes essenciais, de qua-
lidade e a preço acessível. No Brasil algumas leis se referem à universaLrzação.

Vinculada à igualdade se coloca a questão da grøtuidade. Esta não foi
afrrmada como princípio do serviço público. Às vezes o ordenamento deter-
mina a gratuidade; por exemplo, a Constituição Federal de 1988 assegurou
a gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais (art. 206, IV);
fixou, como dever do Estado, a garantia de ensino fundamental obrigatório
e gratuito (art. 208, I); e determinou a gratuidade dos transportes coletivos
urbanos a maiores de 65 anos (art. 230, g 2.').

b) Funcíonamento contínuo. A Lei 8.987/95 - concessão de serviço públi-
co - menciona, em seu art.6.0, g 1.o, a continuidade e regularidade entre as

condições do serviço adequado. Esse princípio tÍaz consequências em alguns
âmbitos do direito administrativo, como nos contratos e no regime dos servi-
dores.

Um dos âmbitos mais sensíyeis refere-se ao direito de greve (v. item L3.7.7
do Capitulo 13). Durante muito tempo, sob invocação do princÍpio da con-
tinuidade do serviço público, foi proibida a grêve de servidores. Depois, em
quase todo o mundo ocidental, foi permitida. A conciliação entre o direito de
greve e a continuidade se realiza por regras específrcas para a greve nos servi-
ços públicos, por exemplo: comunicação prévia, com antecedência razoavel,
do início da greve; manutenção de parte das atividades em funcionamento.
A Constituição Federai yeza que o direito de greve dos servid.ores será exer-
cido nos termos e limites definidos em lei específica. O STE em 2007, fixou
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entendimento no sentido da apiicaçã,o, por analcgia, da LeiT"TB3/gg * greve
no setol: privado, à greve dos servidores públicos, enquanto não se editar a lei
especÍfica.

c) Possibilidade de moåificør o modo d"e execuçao.Yisa a adaptar a prestação
do serviço a exigências novas, da própria vida coletiva e de mod.rnã, tecno-
logias. A aplicação mais usualmente citada desse princípio é a modificação
unilateral do contrato administrativo.

d) Alguns autores indicam o princípio do Juncionamento eficíente: o seþ
viço público deve ser o melhor possível. A Lei B.gB7/g5 uporrtu, entre as con-
diçÕes do serviço adequado, a efrciência, o mesmo o.orr.ndo na Lei Orgânica
do Município de São Paulo (art. L23, paragrafo único).

14.4 Tipologia

Sob vários critérios os serviços públicos podem ser agrupados. euan-
to ao responsável, no Estado brasileiro existem os serviços pribiicos fedårais,
estaduais e municipais; havendo serviços públicos .o*rnr, de competência
das regiÕes metropolitanas, emergem os serviços públicos metropoliianos. A
competência para a prestação de serviços públicos decorre da rãpartição de
competências prevista na Constituição Federal. Além dos serviçôs públicos
de competência exclusiva, há serviços coïlcorrentes (por exemplo, asiistência
médica) e serviços passíveis de delegação.

No tocante aos destinatários, Hely Lopes Meirelles indica os serttiços uti
universi ou gerais, sem destinatários determinados, por exemplo, colåta de
lixo, limpeza de ruas, iluminação pública; e os ser.viços uti siiguli ou indivi-
duais, prestados a usuários determinad,os, por exemplo, água,"telefone , gárs
canalizado (Direito ødministrativobrasileiro, f g. .a. ,Igg4,p. ZO,Z). Os prim"ei-
ros, de regta, não são diretamente remunerados pelos usuärios; os segundos,
por terern usuários identificados, são pagos diretamente, por meio dã tarifas
ou taxas.

É possível ainda cogitar de serviços públicos cuja responsabilidade cabe
totalmente ao poder público, mesmo se executados poi purticulares, por
exemplo: correio, água, gás canalizado, radiodifusão sonoruì po, imageni; e
de serviços públicos assim considerados somente se o poder pnbti.o oã urrr-
me, pois o ordenamento também possibilita que a iniciativa privad a exerÇa
tais atividades, sob sua responsabilidade, por exemplo: ensino iundam ental e
médio.

14.5 Modos de prestação

Há serviços públicos prestados pela Administração direta, por seus pró-
prios servidores, por exemplo, ensino fundamental e médio. dutro, sao de
responsabilidade da Administração direta, mas executados por particulares,
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mediante contrato de prestação de serviços, remunerados pelos cofres públi-
cos, por exemplo, em vários Municípios, a coleta de lixo e a limpeza de ruas.

Estes são os serviços centralizados.

Com base em Hely Lopes Meirelles, é possÍvel mencionar os sewiços

publicos descentralizados, atribuídos por outorga, mediante lei, a entidades da

Administração indireta ou assemelhadas, instituídas pelo poder público: autar-
quias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundaçÕes públicas.
Ou atribuÍdos, por delegAção, mediante contrato ou ato administrativo, a pes-

soas físicas, a pessoas jurídicas privadas e, acrescente-se, a pessoas jurídicas
públicas (mediante convênio). Para este autor, a outorga, efetuada por lei,
semprazo determinado, supÕe definitividade; a delegação tem a presunção de

temporariedade, daí ser efetuada por prazo determinado. Os vocábulos outor-
ga e delegação não apresentam significado preciso e por vezes se usa a palavra
outorga na acepção de delegação ou de ato que transfere a particular uma
atividade ou bem público, por exemplo: o uso de radiofrequência depende de
prévia outorga da ANAIEL (art. L63 daLeí9.472/97).

Outro modo de prestação dos serviços públicos encontra-se nos consor-
c.ios publicos, para gestão de serúços de i"nteresse comum dos consorciados.
Aí os seus integrantes transferem, ao consórcio, a execução de alguns servi-

ços que thes competem. A Lei 11.107, de 06.04.2005, fixa normas gerais de
contratação de consórcios públicos (v. item 11.15.1).

A concessão, a permissão e 6 øutorízação de sewiço publico são os modos
clássicos pelos quais a Administração transfere aos particulares a prestação
de serviços públicos. Na atualidade, novas figuras vêm sendo utilizadas, por
exemplo, o arrendamento e a franquia. Em todos, a Administração mantém o
vínculo com a atividade, por isso fixa normas para sua execução, fi.scaliza seu

cumprimento, sendo, enfi.m, responsável por ela.

14.6 Concessão de serv¡ço público

Na conotação atual, a concessao de serviço publico existiu e foi utilizada
desde o século XIX na Europa, sobretudo na França. Foi criada para serviços
que exigiam grandes investimentos financeiros e pessoal técnico especializa-
do, encargos esses que o poder público não podia assumir; seu uso, na época,
recaiu principalmente sobre transporte ferroviário, fornecimento de água, gás,

eletricidade, transporte coletivo urbano. A concessão tinha a caracteristica do
longo prazo,parapropiciar retorno do investinrento aplicado. Depois se regis-
trou declínio das concessÕes, a partir da terceira dê.cada do século XX. Isso

ocorreu em virtude da instabilidade econômica em geral, devida às guerras
mundiais, e das tendências estatizantes. Muitas atividades concedidas foram
nacionalizadas e criaram-se empresas estatais que absorveram parte das con-
cessÕes do setor privado. E assim surgirarn as oulorgas, não ao setor privado,
mas a entes da Adrninístracão indireta.

lsr l

äl
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A partir da década de B0 do século XX ressurge o interesse pela conces-
são, num contexto de reforma do Estado, de privatização, rnas com justifica-
tiva idêntica àquela que norteou sua elaboraçã,o no século XIX: exeðução de
serviços públicos sem ônus financeiro para a Administração.

É nesse novo contexto que se editou a Lei 8.987, de 13.02 .Lggl. O con-
teúdo da lei, no geral, não representa novidade. Estudiosos do direito admi-
nistrativo estão familiarizados com as notas características da concessão. A
novidade encontra-se na própria disciplina legisiativa; a Constituição Federal
de 1934já previa, no art. 137, que lei federal iegulasse a fiscali zaçao e revisão
dos serviços concedidos; por sua vez, as ConstiiuiçÕes ð,e 46 e 6T ea Emenda
Constitucional L/69 previam edição de lei sobre o regime das concessionárias
de serviços públicos, e tal lei nunca foi promulgada. Sob a égide da Consti-
tuição Federal de 1988, que, no_ parágrafo único do art. I75-, abriga precei-
to semelhante, foi editada alei das concessões. Promulgou-se tamÈém a Lei
9.074, de 07.07.L995, que arrola serviços e obras púbhcãs de competência da
União, passíveis do regime de concessão ou de pèrmissão, e dispãe sobre os
serviços de energia eléÛica. As Leis 8.987/95 e 9.074/95 tiveram ulgrrrrr dispo-
sitivos alterados por leis posteriores.

14.6.1 Conceito legal e características

Conforme o art. 2.o,II, da Lei 8.987/95, concessã.o d"e sewiço publico é a
transferência da prestação de serviço público, feita pela união, Esiados, Dis-
trito Federal e Municípios, mediante concorrência, ã p.rtou jurídica ou con,
sÓrcio de empresas que demonstre capacidade puru r",t desempenho, por sua
conta e risco e por prazo determinado.

Daí se extraem suas principais caracterÍsticas:
a) Há um poder publico concedente - aljnião, os Estados, o Disrrito Fede-

ral, os MunicÍpios e outros entes estatais, em cuja competência se encontra o
serviço;

b) ,A concessionana é a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que
executa o serviço por sua conta e risco, por prazo determinado. Tiatanáo-
-s9 de empresas privadas, não se transformam, pela concessão, em órgãos da
Administraçã.o, nem a integram. Mas alguns pieceitos do direito púÈ'lico se
aplicam a suas atividades, por exemplo, o *.rtno regime de responsabilidade
civil vigente para os entes administrativos (art.37 , S õ.o, da CF) Ë os princípios
diretores do serviço público. Nos termos do art. 20 dalei 8.987 /95, d,esd,. qn.
previsto no edital, o consórcio participante da licitação (na verdade, trata"-se
apenas de um compromisso de formar futuro consórcio) podera ou será obri-
gado a se constituir em ernpre.sø ou sociedade de proposità específico antes da
celebração do contrato.

c) A concessionária, de regra, recebe remuneração diretamente do usuá-
rio do serviço, pagando este uma tartfa;
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d) O concedente fixa as normas de realizaçã,o dos serviços, fiscaliza seu

cumprimento e impÕe sanções aos concessionários; além do mais, reajusta as

tarlfas;
e) A concessão formaltza-se por instrumento contratual, sendo, portan-

to, um tipo de contrato administrativo, precedido de concorrência. Assim, os

preceitos gerais sobre os contratos administrativos aplicam-se a essa frgura (v.

Capítulo 1l).
Esta é a caracterização legal da clássica concessão de serviço público, deno-

minada concessão comlrmna Lei LI.079/200+ - parcerias público-privadas.

A figura da concessão relativa a serviços públicos vem recebendo novos
matizes ultimamente, englobando-se sob tal denominação modalidades que

fogem ao modelo clássico (v. item 14.9 - parcerias público-privadas). '

t 4.6.2 Concessão de serviÇo precedida de obra p(tblica

Uma variante da concessão de serviço ê. a concessao de sewiço publico pre-
cedida da execução de obrø publicø, tarnbém chamada concessão de obrø publi-
cø, denominação esta que se encontra na Lei paulista 7.835, de 08.05 .L992.
Consiste na construção, conservação, refotma, melhoramento de quaisquer
obras de interesse público, delegada pelo concedente, med.iante concorrência,
a pessoa jurídica ou consórcio de empresas, para realizâ-Ias por sua conta e

risco, remunerando-se o investimento pela exploração do serviço ou da obra
por prazo determinado (cf. Lei 8.987/95, art.2.o, III). Exemplo: construção,
ampli.ação e manutenção de estradas, depois remuneradas pelo pedágio. As
normas da Lei 8.987/95 e da Lei 9.074/95 aplicam-se a esse tipo de concessão.

14.6.3 Outros tipos de concessão

Além das concessÕes acima indicadas, outras existem, disciplinadas espe-

cificamente no ordenamento brasileiro, tais como:

a) concessão de sewiço de TV a cabo, disciplinada na Le| 8.977, de

06.01 .L995, na qual, além da concessionária, outras empresas privadas rea-

Iizam parcelas das atividades desse serviço (por exemplo: operadora de TV a

cabo, programadora); o usuário tem o nome de assinante e recebe o serviço
mediante contrato, com pagamento mensal, de regra;

b) concessão de servíço de radíodifusao sonora e de sons e ímøgens, à qual
não se aplica a Lei 8.987/95 (art. 41); nesse tipo inexiste a remuneração direta
do usuário ao concessionário; o serviço é gratuito para os donos de aparelhos
de rádio e TV;

c) concessão para sentiços de telecomunicaçÕes, disciplinada na Leí 9.472,
de 16.07.L997;

d) concessao pøtrocínada, prevista na Lei 11.079, de 30. L2.2004 - parceria
púbiico-privada;
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e) conccssso ad'mírzístrçii,va, umbem previst-a na Lei i i.07g, de 3t). 12"¿û04.* parceria púbiico-privada;
{) concessaa para expioraçãe de porto organiza,ð,û. Também denominada

concessã"o de porto arganizado, prevista na Lei lz.gl:, de 05.06.2013.
g) cancessão florestal - e a delegação onerosa, efetuada peio poder conce-

dente - IJnião, Estado, Distrito Feãeral ou Município, do åireito de praticar
manejo fìorestal sustentáveI, para exploração de produtos e serviÇos numa
unidade de manejo, mediante licitaçã", u p"rroa ¡uiidica em consórcio ou não(Lei 1L.284, de 02.03.2006, arts. 7 ." e lai.
'l 4.6.4 Aplicabilidade da Lei B.gB7/95

A Constituição Federai, art. 175,parágrafo único, remete à lei o regime
das concessionárias e permissionáriar à. rãruiço público. por sLra yez, o art.
22, XxvII, fixa a competência da lJnião para legiÅhr sobre normas gerais de
contratação, em todas as modalidades.

Por força desses dispositivos, a Lei 8.987/95 contém normas gerais sobre
a concessã'o e a perrnissão de serviço público, aplicáveis à prépria União, aos
Estados, Distrito Federal e Municípios, que poderão legislar åobr. normas espe-
cÍficas, para os respectivos âmbitos. Segundã o paragráfo único do seu art. i.o,
tais entes devem promaver a revisão e as adaptações necessárias de sua legista-
ção aos preceitos da Lei 8.987/95,buscando atender as peculiaridades dos seus
serviços' Antes da Lei 8.987/95, o Estado de são Paulo jà editara aLei7.g35/g2,
disciplinando as concessões e permissões de serviço p,rbli.o no seu âmbito.

A Lei 9.A74/95, no art. 23,vedaque a lJnião, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios outorguem concessÕes e permissÕes de serviço público
sem lei que thes autorize e fixe os termos, dispËnsada esta nos casos de sanea-
mento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal,
na Constituição Estadual e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito
Federal, observados os termos da Lei g.gglß5.

No art. l.o, â Lei9.074/95 elenca os serviços e obras públicas, de com-
petência da União, passíveis de concessão e permissão: vias federais, precedi-
das ou não de obra pública; exploração de oLras ou serviços fèderais de bar-
ragens, contenções, eclusas, diques e irrigaçoes; estaçÕes adlaneiras e outros
terminais alfandegados de uso público, não instalados em area d"e porto ou
aeroporto, precedidos ou não de obras públicas; serviços postais (essä serviço
foi acrescenrado ao art.1." pela Lei9.64g, de2T.05.lggg).

14.6.5 Mativação da outorga de concessão ou permissão

O art. 5.o da Lei 8.987 determina que, previamente ao edital de licitação,
o poder concedente publique ato justificativo da conveniência da o,rrorgu d.
concessão ou permissão, caracterízando seu objeto, area e prazo.
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14.6.6 Serviço adequado

lJm aspecto positivo da Lei 8.987/95 encontra-se no estabelecimento de
qualificaçÕes para caracterizar o seryiço adequado a ser prestado pelo conces-
sionário. Se essa lei indica os índices de exigência do serviço executado pelo
concessionário, tais Índices também devem prevalecer na prestação de ser-
viços efetuada diretamente pelo poder público. Portanto, o serviço adequado
especificado na lei há de ser também atendido pela Administração, quando
presta diretamente serviços públicos.

Conforme o $ 1.o do art. 6.o, serviço adequado é o que satisfazas condiçÕes
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade,
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Atualidade significa modernidade das técnicas, do equipamento, das ins-
talaçoes e a sua conservação, a melhoria e expansão dos serviços.

14.6.7 Direitos e deveres dos usuários

A Lei 8.987/95, com alterações posteriores, arrola os direitos e deveres
dos usuários do serviço público, sem prejuízo depreceitos do Código do Con-
sumidor (Lei 8.078/90).

São direitos: receber serviço adequado; receber do concedente e da con-
cessionária informaçÕes pata a defesa de interesses individuais ou coletivos;
obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha entre vários prestadores
de serviço, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;
ter oferecidas, pelas concessionárias, o mínimo de seis datas opcionais para
escolherem os dias de vencimentos de seus débitos (preceito inserido na Lei
B.987 /95 pela Lei 9 .79L, de 24.03.L999) . Deve-se notar que no Estado de São
Paulo foi editada aLei L0.294, de 20.04.L999, relativa à defesa dos usuários
do serviço público, aplicando-se aos serviços públicos prestados por particu-
lar, mediante concessäo, permissão, autorizaçã,o ou qualquer outra forma de
delegação, e prestados pela Administração direta e indireta.

Apresentam-se como deveres'. levar ao conhecimento do poder público
e da concessionária as irregularidades de que tenham ciência, referentes ao
serviço prestado; comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos pra-
ticados pela concessionária na prestação de serviços; contribuir para a manu-
tenção das boas condiçÕes dos bens públicos afetados aos serviços.

I 4.6.8 Política tarifária

A tarifa ou taxa inicial do serviço é fixada pelo preço da proposta vence-
dora da licitação. Será preservada por regras de revisão apontadas na lei, no
edital e no contrato. Os contratos podem prever mecanismos de revisão, a fim
de se manter o equilíbrio econômico-financeiro (art. 9." e $ 2..).
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A t-arifa ûii taxa não será sultordinaåa à iegisiacãc específica antericr" e
sornente nos casos expressamente prerzistos em lei sua cobra:nça poderá ser
ccndicionada à existôncia de serviço público altennativo e gratuito para o
usuário (art. 9 ." , g l.o, con'i a redação dada pela Lei g.648, de 27 .05.IggB).

Salvo o imposto de renda, se os demais tributos ou encargos legais, advin-
dos ou alterados após a aprésentação da proposta, causarem impacto compro-
vado, cabe revisão da tarifa, paîa mais ou para menos ($ :..¡"

O equilíbrio econômico-financeiro deve ser restabelecido concomitante-
mente à aLterução unilateral do contrato que o afete ($ +..;

Poderá ser prevista no edital de iicitação, em favor da concessionária, a
possibilidade de fontes alternativas de receitas, com vistas a favorecer a modi-
cidade das tarifas (art. 11).

O art. 13 aventa a fixação de tarifas diferenciadas em função das caracte-
rísticas téctricas e dos custos específicos advindos do atendimento de distintos
segmentos de usuários.

A respeito de taxas ou tarifas de serviços públicos podem ser exemplifica-
das as seguintes súmulas:

- Súmula Vinculante 19, do STF: "A taxa cobrada exclusivamente em
razã,o dos serviços públicos cle coleta, remoção e tratamento ou destinação de
iixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o art. L+5,II, da Consti-
tuição Federal."

- Súmula 356, do STJ: "É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos
serviços de teiefonia flxa."

- Súmula 407, do STJ: "É legítima a cobrança de tarifa de átgua, flxada de
acordo com as cat-egorias de usuários e as faixas de consurno."

14.6.9 Licitação

Os arts" 14 a 22 dispoem sobre a iicitação nas concessões, observados os
mesmos princípios c1a licitação em geral (art. 14) 

"

Os critérios de julgamento indicados na red,ação original da Lei 8.987/95
sofreram alteraçõe s trazidas peia Lei 9 .6+8/98 (conversão de medida provisó-
ria). Hoje o art. 15 diz que no julgamento da licitação será considerado um dos
seguintes critérios: I - o menor valor da tarlïa do serviço público a ser pres-
tado; II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela
outorga da concessão; III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos
nos incs. I, II e VII; IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;
V - m.elhor proposta em razã,o da combinação dos critérios de menor valor da
tarifa do serviço púbiico a ser prestado com o de melhor técnica; VI * melhor
proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga
da concessão com o de melhor técnica; ou VII - melhor oferta de pagamento
pela outorga após qualificação de propostas técnicas. A aplicaçao do critério

!-
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previsto no inc. III só será admitida quando previamente estabelecida no edital
de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas de avaliação econômico-
-financeira (g l.o do art. 15) . Para fi.ns de aplicação dos incs. IV V VI e VII, o
edital de licitação conteráparãmetros e exigências para formulação de propos-
tas técnicas (g 2.o do art. 15), Em igualdade de condiçÕes, será dada preferên-
cia à proposta apresentada por empresa brasileira, essa preferência apresenta-
-se de constitucionalidade duvidosa, ante a Emenda 6/95, que revogou o art.
L7L da Cf, cujo 0 2.'determinava esse tratamento diferenciado.

A outorga de concessão ou permissão não tem caráter de exclusividade,
salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica, justificada na rnotivação
(art.16).

No tocante ao edital, o art. 18 indica os itens d.e seu conteúdo, d.etermi-
nando a aplicação, no que for cabível, dos critérios e normas da lei de licita-
çöes e contratos.

Nos termos do art. 18-4, acrescentado pela Lei 11.196, de21- 11.2005, o
edital poderá prever a inversão das føses de habilitaçã,o e julgamenúo, hipótese
em que, encerrada afase de classificação das propostas ou o oferecimento de
lances, será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante
mais bem classificado. Se este for inabilitado, serão analisados os documentos
do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente. Proclamado o resultado final, o objeto será adjudicado ao vencedor nas
condiçÕes técnicas e econômicas por este ofertadas.

O art. L9 traz normas sobre a participação de empresas em consórcio.
Segundo o art. 20, ê. facultado ao poder concedente, desde que previsto no
edital, no interesse do serviço a ser concedido, determinar que o licitante ven-
cedor, no caso de consórcio, se constitua em empresa antes da celebração do
contrato. Tiata-se da formação de ernpresa ou sociedade de proposito específico,
modalidade que recebeu muita divulgação com a edição da Lei LL.079/2004 -
parceria público-privada -, que a impÕe.

Por sua vez, o art. 22 assegura a qualquer pessoa a obtenção de certidão
sobre atos, contratos, decisÕes ou pareceres relativos à licitação e às próprias
concessÕes. Tal preceito representa desdobramento da transparência adminis-
trativa e do prirrcípio da prrbli.idud..

14.6.10 Contrato de concessão

O art. 23 arrola as cláusulas essenciais do contrato de concessão.

Importante acréscimo adveio da Lei LL.L96/2005. Conforme o art. 23-A,
o contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados
para solução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive
arbitragem, a ser realizada no Brasil, em iÍngua portuguesa, nos termos da Lei
9 .307 , de 23.t9 .L996.
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A subcontratação com terceirûs, quanto a atividades inerentes, acessórias
ou compiernentares ao serviço e à impiantação de projetos associados, é admi-
tida e disciplinada nos parágrafos do art. 25, possibiiitada, rambém, a subcon-
cessão, nos termos previstos no contrato, mediante autorização explícita do
poder concedente e concorrência (art. 26).

14.6.1 1 Encargos do concedente

Dentre os encurgos do concedentø mencionados na Lei B.gB7/g5, art.29,
encontram-se os seguintes: regulamentar o serviço concedido, fiscalizar sua
prestação e o cumprimento das cláusulas contratuais; aplicar penalidades
regulamentares e contratuais; homologar reajustes e pro.ãd., à revisão das
tarifas; receber, apurar e solucionar reclamaçÕes dos usuários, que serão cien-
tificados, em até trinta dias, das providências tomadas; estimuiar a formação
de associaçÕes de usuários.

14.6.1 2 Encargos da concessionária

O art. 31 lista os encargos da concessiondria, ressaltando-se os seguintes:
prestar serviço adequado; manter em dia o inventário e o registro dos bãns vin-
culados à concessão; cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais;
dar livre acesso aos equipamentos, às instalaçÕes integrantes do serviç o, para
que os encarregados da fiscalizaçã,o possam realizá-la; promover as desa ro-
priaçÕes e constituir servidões autorizadas pelo poder concedente, .onfoi-.
previsto no edital e no contrato; zelar pela integridade dos bens vinculados à
prestação do serviço.

As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela concessionári a são
regidas pelo direito privado e pela legislação trabalhisra, inexistindo qualquer
relação entre os terceiros contratados pela concessionári a e o poder .on..d.r-
te (parágrafo único do art. 3l).

14.6.1,3 Intervenção

O concedente pode intervir na concessão com o fim de assegurar o ser-
viço adequado, o fiel cumprimento das normas contratuais, regulãmentares e
legais pertinentes, sem o término da concessão, se possível. A ,lntr*rnçao for-
maliza-se mediante decreto, que indicarâ o interventorrprazq objeto e limites
da intervenção (art. 32 e parátgrafo único).

O concedente tem trinta dias, após declarada a intervenção, para instau-
rar processo administrativo destinado a comprovar as causas determinantes
da situação que levou à medida e apurar responsabilidades, assegur ada ampla
defesa (art. 33). O processo deve estar.on.lt,Ído em cento e oitenta dias, sob
pena de invalidade da intervenção ($ 2..;. Cessada a intervenção, não sendo
extinta a concessão, a gestão do serviço é devolvida à concessionária, coma
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prestação de contas do interventor, que responderá pelos atos praticados na
sua gesrão (aft.34).

I 4.6.14 Extinção da concessão

Os modos de término da concessão vêm indicados no art. 35. O primeiro
diz respeito ao encerramento do pîazo contratual,. Areversão,neste caso, acar-
reta a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversí-
veis, ainda não amortizados ou depreciados, realízados com o fim de garantir
a continuidade e atualidade do serviço concedido (art. 36).

A encawtpaçã,o consiste na retomada do serviço pelo poder concedente, no
decorrer da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autoñza-
dora específica e após o pagamento da indenização (art.37). A concessionaria
tem direito a indenização.

Outra figura encontra-se na cøducídadø, correspondente à rescisõ.o uni-
lateral, por má execução ou descumprimento de cláusulas. Dentre as causas
que levam à caducidade estão: serviço inadequado e deficiente; se a concessio-
nária o paralisar ou concorrer para tanto, salvo caso fortuito ou força maior;
descumprirnento das penalidades impostas; a concessionária não atender a

intimação do poder concedente para, em lB0 (cento e oitenta) dias apresentar
documentação relativa a regularidade fi.scal, no curso da concessão na forma
do art. 29 daLei 8.666/L993. A declaração de caducidade deve ser precedida
de processo administrativo de inadimplência, assegurada ampla defesa. Antes
dessa declaração devem ser comunicados à concessionária os descumprimen-
tos contratuais, conferindo-lhe prazo para corrigi-los (art. 38 e parágrafos,
com a redação dada pela Lei L2.767 , de 27 .L2.20I2).

Extingue-se a concessão também por rescisao de iniciøtiva dø concessiona-
rtd, se o poder público descumprir cláusulas do contrato; a concessionária deve
intentar ação judicialpara esse fim. Até decisão judicial transitada em julgado,
os serviços concedidos não podem ser paralisados (art.39 e parâgrafo único).

A anuløção, indícada no afi.35, Y ocorre por ilegalidade na licitação e no
contrato.

Acarretam a extinção, ainda, a falência ou extínçao da etnpresq o falecí-
mento ou incøpacidade do titular, no caso de empresa individual (art. 35, VI).

Extinta a concessão, por qualquer motivo, o concedente assume, de ime-
diato, o serviço, ocupando as instalaçÕes e os bens reversiveis, procedendo-se
às liquidaçÕes necessárias. Retornam ao concedente todos os bens reversíveis,
direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme o edital e o
contrato (09 t.o a 3.o do art. 35).

14.7 Permissão e autorizaçãa de serviço público

Classicamente, mediante a permissãa e a autorização também a Adminis-
tração transfere a execução de serviços públicos a particuiares.

.i..,
:e.

.rJ..
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Nunca foi f¿cil a distinção substanciai entre concessao e permissão de ser-
viça pwbÍíco, porque arnbas implicam prestaÇão de serviços públicos por parti-
culares, com remuneração assegurada pela tarifa que os usuários pagam.

Dificilmente se poderia invocar o grau de exigência aos concessionários
ou a complexidade do serviço como critérios de diferenciação das duas figu-
ras, por não corresponderern, em geral, à realidade; tanto uma como outra
admitem elevados níveis de exigência e complexidade. O critério de maior ou
menor relevância sociai do serviço não oferece, igualmente, índice de diferen-
ç4.

No ordenamento brasileiro, um ponto de diferença entre concessão e peï-
missão situava-se na possibilidade conferida aos concessionários de protnorre.
desapropriações, desde que houvesse autorizaçao expressa, .orrrturrt. de lei
ou contrato; tal possibilidade decorria do art. 3." do Dec.-lei 3.365 /4I (lei
geral de desapropriação). Hoje, aos permissionários também se reconhece o
encargo de promover desapropriações, pois o art. 40 e parâsrafo único da Lei
8.987/95 determinam a aplicação desta às permissões, sem ressalva, estenden-
do-se àqueles o encargo indicado no art. 31, VI.

Também se efetuava a distinção com base no seguinte: a concessão impli-
cava exclusividade de prestação do serviço transferido; a permissão não im-
plicava exclusividade. Mas a Lei 8.987/95, no art. 16, afirrna que a outorga da
concessão ou permissão não terá, carátter de exclusividade, salvo no caso de
inviabilidade técnica ou econômica, justifi cada no ato motivador prévio.

Outra diferença era extraída do modo de expressão das duas figuras: a
concessão se exteríorizavapor contrato apermissão, classicamente, se expres-
sava por ato administrativo, discricionário, precário, revogável, em princípio,
a qualquer tempo. Daí se estabelecer outra diferença entre as duas figuras, óom
base no tempo de duração: inerente à concessão era alonga duração; inerente
à permissã,o era a precariedade; a permissão, por ser ato administrativo, não se
sujeitava à licitação. No entanto, a Constituição Federal, no art. L75, estabele-
ceu a exigência de licitação para ambas, o que levava a aproximar apetmrssão
da naturezade contrato. Essa é a:natureza que the confãre a Lei B.gBT/g5,ao
determinar sua formaLização medi ante contrato de adesão, observad a a preca-
riedade e revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedentã (art.
40). Assim, para veicular a permissão de serviço púbhòo foi criado o contrato
administrqtivo de adesøo. Além do mais, o mesmo art. 40 determin a a aplica-
ção, às permissÕes, do disposto na lei, sem ressalvas.

Ante a Lei 8,987/95, a diferença entre concessã,o e permissão de serviço
publico situa-se em dois aspectos: a) a concessão é atribuída a pesso a 1urídica
ou con.sÓrcio de empresas, enquanto a permissão é atribuída a pessoa fÍsica ou
jurídica; b) a concessão destinar-se-ia a serviços de longa duiação, inclusive
para propiciar retorn.o de altos investimentos da concessionária; a permissão
supõe média ou curta duração.
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Quanto à autorização, de regra, permanece sua f.ormalização por ato

administrativo discricionário e precário. Em geral, pela autoização se trans-

f,erem ao particular serviços de fácil execução, de regra sem remuneração por
ørlfas; é o caso da autorizaçã,o para conservação de praças, jardins ou can-

teiros de avenidas, em troca da afixação de placa com o nome da empresa. A
atrtoñzação de serviço não e objeto da Lei 8.987/95, havendo controvérsias
doutrinárias sobre seu cabimento para a transferência, a particulares, da exe-

cução de serviços públicos. A Lei 12.815, de 05.06.2013 - Lei dos Portos prevê

a øutorização destinada à exploração de instalação portuárialoca\ízada f.ora da

área do porto organizado e formalizada mediante contrato de adesão (v., por
exemplo, o art. 2.o, XII, desta Lei), o que atribui a\atureza de contrato a esta

hipótese de autorizaçã,o.

14.8 Arrendamento e franquia

Novas figuras ou figuras clássicas com nomes ou feições diferentes vêm
sendo utllizadas para transferir ao particular a prestação de serviços.

Uma delas e o arrendamento, pelo qual o poder público transfere a gestão

operacional de um serviço público a particular (arrendatário) , para que este

o explore por sua conta e risco, colocando à sua disposição um imóvel públi-
co ou um complexo de bens públicos, vinculados ao serviço; por exemplo:
o arrendamento em matéria de portos (Lei 12.8L5/20L3). No arrendamento,
pode-se ajustar o pagamento, à Administração, de importância previamente
determinada ou de percentual sobre o que for recebido pelo arrendatário na
exploração do serviço.

Mediante a franquiø, o poder público igualmente transfere ao particular
(franqueado) a execução de serviços públicos, que devem ser realizados de

modo padronízado: a padronização alcança desde instalações até horários e
organização das atividades. Dentre as possibilidades de ajustar a remuneração
encontram-se as seguintes: o franqueado tem participação na receita advinda
de sua atuação; ou ao franqueado pertence a receita, devend"o remunerar o

franqueador em quantia fixa ou percentual sobre as importâncias recebidas.
Na Inglaterra, a franquia tem origem medieval e desempenhou, no passado,

papel semelhante à concessão de serviço público; nos Estados unidos, foi,
no século XIX, urn dos meios mais comuns de gestão dos serviços públicos,
adotados pelos Municípios e pelos Estados-membros. Na Inglaterra,, a partir
da década de 80, seu uso foi novamente aceRtuado; e hoje, nos Estados Uni-
dos, configura modelo habitual de gestão de atividades correspoTLdentes a um
monopólio ou nas quais a competição deve ser iimitada.

N{o Brasil a franquia mais conhecida e a dos serviços dos correios, que

implica aloja e o atendimento ao público, de modo igual a todas as ativida-
des de uma agência de correios da EBC'I; o transporte é realízado peia EBCT;
são padronizad.os, entre outros, os serviços, impressos, preços dos serviços,



392 DIREITO ADMI N ISTRATIVO IIODERNO

cores usadas nos anúncios de porta, horário de atendimento. A Lei ll.66g,
de 02.05.2008, dispoe sobre afiønquiapostal,possibilitando à EBCT utilizâ-la
para desempenhar atividades auxiliares, mediante licitação, com o critério de
julgamento previsro na Let 8.987/95, art-. 15,, caput,Iy.

14.9 Parceria público-privada

Em vários paÍses vem se expandindo a chamada parceria publico-privada
- PPB outra figura jurídica menos antiga, pela qual se transfere ao paiticular
a execução de atividades ou serviços públicos. Na PPP, serviços e átividades
que incumbem ao poder público, demandando elevado nível de investimento,
sã,o realízados por particulares, havendo repartição de encargos financeiros e
riscos entre parceiro público e parceiro privado, mediante compromissos recí-
procos por longo prazo.

A partir desse núcleo comum, os países adotam fórmulas diversificadas
ao concretizar tais parcerias.

_ De regra, as PPP se instrumentalizam por módulos contratuais, cuja
denominação também se apresentavariada. Podem abranger as concessÕes ou
não, conforme dispuser cada ordenamento. Por exemplo: em Portugal, citado
com frequência na matéria, as PPP se formalizam mediante concessaõ de obras
públicas, concessão de serviço público, contrato de fornecimento contÍnuo,
contrato de prestação de serviço, contrato de gestão, contrato de colaboração,
todos com investimento superior a 25 milhoes de euros.

No Brasil,aLei 1I.079, de 30.12.2004,institui normas gerais de licitação
e contratação de parceria público-privada, no âmbito da lJnião, Estados, Dis-
trito Federal, Municípios e respectivos fundos especiais, autarquias, fundações
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades con-
troladas direta ou indiretamente.

Parceria publico-privqda vem conceituada como o contrato de concessão,
na modalidade patrocinada ou administîativa. Concessã,o patrocinada e a con-
cessão de serviços públicos ou de obra pública de que trata a Lei B.gB7/95,
quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários, contrapresta-
ção pecuniária do parceiro público ao parceiro priva do. Concessão admlnistra-
tivø e o contrato de prestação de serviços de gue a Administraçã,o seja a usuária
direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e

instalação de bens.

Exclui-se da PPP a concessão de serviço ou de obra pública quando não
houver contraprestaÇão pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

_ ,A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria
público-privada poderá ser efetuada por: I ordem bancária; II - cessão de cr¿-
ditos não tributários; III - outorga de direitos em face da Administração públi-
ca; IV - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; V - outros meios
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admitidos emlei (art. 6." da Lei 1L.079/2004). Nos termos do art. 7." daLei
LL.079/2004 esta contraprestação será precedida da disponibilização do servi-

ço objeto da PPP; mas, em virtude de alteraçÕes no art. 7.o, resultantes da Lei
L2.766, de 27 .L2.20L2, é facultado à Administração, nos termos do contrato,
efetuar o pagamento da contraprestação relativa à parcela fruível do serviço
objeto do contrato de PPP. Nos termos do $ 2.o do art.6.o, acrescentado em
virtude da Lei L2.766/20L2, O contrato poderá prever o aporte de recursos

em favor do parceiro privado para a realização de obras e aquisição de bens

reversíveis, nos termos dos incs. X e XI do caput do art. 18 da Lei 8.987, d.e 13

de fevereiro de 1995, desde que autoñzado no edital de licitação, se contratos
novos, ou em lei específi"ca, se contratos celebrados até 8 de agosto de 20L2.

A PPP só pode aplicar-se a contrato de valor igual ou superior a vinte
milhÕes de reais, comprazo superior a cinco anos epîazo máximo de trinta e

cinco anos, incluindo eventual prorrogação.

A contratação da PPP será precedida de licitação,r:ra modalidade de con-
corrência. As minutas de edital e do futuro contrato serão submetidas à consul-
ta pública. As concessöes patrocinadas em que mais de 70o/o da remuneração
do parceiro privado for paga pela Administração dependerão de autorizaçã,o

legislativa específica.

Conforme aLeiLl.079/2004, art.13, o edital pode prever a inversão das

fases da licitação paru se realizar, primeiro, a classificação, depois, a habilita-
ção.

Antes da celebração do contrato deverá ser constituída sociedade de pro-
posito específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria. Após a
edição da Lei LL.079/2004, tornou-se muito difundido, no âmbito do direito
administrativo, este tipo de sociedade, também sob o nome de empresa de

propósito específrco, dotada de personalidade jurídica, formando -se para a

realizaçã,o de atividade ou empreendimento determinado e por tempo deter-
minado, de regra o mesmo do objetivo a ser cumprido.

Na esfera federal foi instituído, pelo Decreto 5.385/2005, órgão gestor
de PPB com o fim de especificar as atividades prioritárias para a execução no
regime de PPP; disciplinar os procedimentos para a celebração desses contra-
tos; autorizar a abertura de licitação e aprovar o edital. O órgão gestor terá um
representante e respectivo suplente do Ministério do Planejamento, do Minis-
tério daFazerrda e da Casa Civil da Presidência da República.

Também será criado, no âmbito federal, ó Fundo Garantidor de Parcerias

Público-Privadas - FGP, com natureza privada, paúimônio próprio, direitos
e obrigaçÕes próprios, com a finalidade de prestar garantia de pagamento de

obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais. O Decreto
5.4LL/2005 autoriza a integralização de cotas no FGF mediante ações repre-
sentativas de participaçeres acianárîas da tlnião em sociedades de economia
mista disponíveis para venda.
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